
 

LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.036291/2022-25

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE MELHORIA DO DATA CENTER DA UFMS ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO DE 32 UNIDADES DE BATERIAS (SYBTU2-PLP) E MÓDULO DE ENERGIA (SYPM10KF2) DE 10 KW E 208V

TRIFÁSICO, CONJUGADA COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO.

 

EMBASAMENTO LEGAL:

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de
contratações públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração Pública
sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno.

Observadas principalmente, no que couber: Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º,
e art. 73, II;Decreto n° 7892, de 2013; Decreto nº 10.024, de 2019; Decreto nº 8.538, de 2015; Decreto nº 7.892, de 2013;
Decreto nº 7.746, de 2012; Instrução Normativa Seges/ME nº 40, de 2020; Instrução Normativa Seges/ME n. 73, de
2020;  Instrução Normativa Seges/ME n. 65, de 2021; Instrução Normativa Seges n. 47, de 2022; Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 1, de 2010; e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU.

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de solução de melhoria do Data Center  da UFMS através da aquisição de  módulos de
baterias (SYBTU2-PLP) e Módulos de energia (SYPM10KF2) de 10 kw e 208V trifásico, conjugada com serviço de instalação,
por Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
CATMAT

DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR

Marca
/Modelo UNIDADE QTDE

 VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
UNITÁRIO 

 VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
TOTAL 

1 362.278
Módulo Bateria
Características

Adicionais:
Módulo De

Expansão Para
Sistema Ups, Com

Capacidade

 Bateria
tipo Chumbo-ácido

selado. 9 Ah.
Compatível com

nobreak Schneider
Symmetra 100k

(100Kva),
contemplando o

serviço de instalação
junto ao

fornecimento dos
equipamentos e de
todos os insumos
indispensáveis a

completa efetivação
da solução.

 
Garantia de 1ano,
com assistência

técnica em Campo
Grande - MS. Só será
admitida a oferta de
pilhas e baterias cuja
composição respeite
os limites máximos

de chumbo, cádmio e
mercúrio admitidos

na Resolução
CONAMA n° 401, de

04/11/2008, para

SYBTU2-
PLP

UND 32  R$
4.992,26

 R$
159.752,26



ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
CATMAT

DESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR

Marca
/Modelo UNIDADE QTDE

 VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
UNITÁRIO 

 VALOR
MÁXIMO

ACEITÁVEL
TOTAL 

cada tipo de produto,
conforme laudo

físico-químico de
composição

elaborado por
laboratório

acreditado pelo
INMETRO, nos

termos da Instrução
Normativa IBAMA n°
08, de 03/09/2012.

 
Cotar a unidade e

considerar a entrega
em conjunto de 16
unidades (SYBTU2-

PLP) com sua devida
instalação.

2 474.138

Peça/Componente
Fonte Alimentação

Ininterrupta
Potência Nominal:

10 KVA

Aplicação:
Nobreak Smart

Ups Vt Trifásico Da
Apc

Tipo: Módulo De
Potência

Tensão Entrada:
110 VCA

Módulo de energia
de 10 kw e 208V
trifásico. Onda

senoidal,
contemplando o

serviço de instalação
junto ao

fornecimento dos
equipamentos e de
todos os insumos
indispensáveis a

completa efetivação
da solução.

 
Garantia de 1ano,
com assistência

técnica em Campo
Grande - MS.

SYPM10KF2 UND 2  R$
53.597,02

 R$
107.194,04

VALOR TOTAL  R$
266.946,30

 

1.2.  TODOS OS ITENS SÃO ABERTOS A AMPLA CONCORRÊNCIA.

1.3. OBS: 1 - Em caso de divergência entre a descrição do CATMAT e a Descrição complementar, prevalece
sempre a Descrição Complementar presente neste Termo de Referência.

1.4. Nos valores unitários de cada ITEM estão incluídos o valor do material e do serviço de instalação junto ao
fornecimento dos equipamentos e de todos os insumos indispensáveis a completa efetivação da solução.

1.5. Para o item 1- Considerar que a aquisição será realizada sempre em 16 unidades (SYBTU2-PLP) com sua
devida instalação.

1.6. Para o item 2- Considerar para cada unidade: (1 módulo de energia (SYPM10KF2) de 10 kw e 208V trifásico
e 1 serviço de instalação).

1.7. O prazo de vigência da ATA é de 12 (doze) meses contados da assinatura. (Vedadas as prorrogações em ARP
com 12 meses de validade).

1.8. O prazo de vigência das contratações decorrentes  da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses
contados a partir de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.    A vigência do contrato
poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de
13/12/2011.

1.9. De acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SGD/ME Nº 47, DE 9 DE JUNHO DE 2022 que Altera a Instrução
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, que dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da
Informação e Comunicação - TIC, Item 1.5 alínea b - INFRAESTRUTURA DE TIC:

Excluem-se dessa categoria materiais e serviços de vigilância patrimonial (a exemplo de soluções de Circuito Fechado de TV -
CFTV, analógico ou digital, e seus componentes e serviços acessórios), serviços de engenharia civil ou manutenção predial,
serviços financeiros ou bancários, controle de acesso físico (como portas, catracas e elevadores), soluções de cabeamento
estruturado que permita conectividade à rede de telecomunicações (como fibra ótica, conectores, conduítes e cabos de rede de
dados), infraestrutura elétrica (como nobreaks e geradores) e hidráulica (como sistema de refrigeração), ainda que venham a
integrar sala de datacenter e sistema de combate a incêndio.



1.10. Em obediência ao art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019,
no intuito de evitar  especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a
competição ou sua realização, foram tomadas as    devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam
àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração:

1.10.1. ​As especificações foram  retiradas do código CATMAT, e as descrições complementares indicam alguma
especificidade necessária ao requisitante, porém de forma objetiva e imparcial.    A  exemplo dos pregões anteriores, às
licitações deste tipo de material, acorrem vários  fornecedores do ramo, sendo a descrição dos itens ensejando um certame
competitivo.

1.11. Em obediência ao art. 3º do Decreto n ° 7892, de 2013, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de
um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado
pela Administração.

1.12. Em caso de haver órgãos participantes na IRP:    O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão
participante deve encaminhar ao órgão gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto, O ETP,   e,
quando couber, o cronograma de contratação. Também ressalta que deve realizar pesquisa de mercado quando incluir
novos itens ou novas localidades de entrega, desde que o gerenciador aceite as inclusões.

1.13. Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por
requisição e os máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e harmonizar as
disposições do Edital e Termo de Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma mais adequada para a obtenção
da melhor proposta para a Administração Pública.

1.14. A análise técnica para aceitação ou não dos itens enviados pela pretensa UASG Participante, considerará: 

1.14.1. O funcionamento daquele mercado específico;

1.14.2. Ganho de economia de escala, com a conversão de objetos com descrição semelhante em um mesmo
objeto; 

1.14.3. Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item licitatório, ou
divididos em itens distintos;

1.14.4. Objetos idênticos para locais de entrega afastados deverão ser desdobrados;

1.14.5. Alterações na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão participante.

1.15. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Federal, mediante consulta prévia à UFMS, órgão gestor do registro de preços, 

1.16. Os órgãos interessados quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto à UFMS, órgão gestor do Registro de Preços via sistema eletrônico do ComprasNet.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. Doc. Sei (3694825).

2.2. Descrever aqui as justificativas da aquisição, conforme o disposto no Artigo 15, § 7º, II da Lei n.º 8666/93,
contemplando:

2.2.1. Garantia da disponibilidade dos serviços de TIC da UFMS.

2.2.2. A UFMS possui hoje um data center que é gerenciado pela AGETIC, cuja finalidade é hospedar os principais
serviços oferecidos à comunidade, como sistemas, sites e dados. Este data center deve possuir toda a infraestrutura
necessária para garantir proteção aos dados institucionais, visto que as informações nos dias atuais apresentam valores
imensuráveis para a administração. Do ponto de vista de infraestrutura, deve ser um ambiente projetado para abrigar
servidores e outros componentes como sistemas de armazenamento de dados (storages), de processamento (servidores de
aplicação) e ativos de rede (switches, roteadores, etc).

2.2.3. Uma questão bastante importante é o gerenciamento elétrico desses equipamentos. O data center deve
garantir que não haja falta de energia e tampouco oscilações em seu fornecimento que possam danificar equipamentos
e/ou causar a indisponibilidade dos serviços ofertados. O sistema de fornecimento de energia é geralmente composto por
sistemas de nobreaks (junto ao banco de baterias), geradores e alimentação por mais de uma subestação ou quadro de
energia. O data center da UFMS possui atualmente um nobreak Schneider Symmetra 100k (100Kva). De acordo com o
último teste realizado no conjunto de nobreak, as baterias estão degradadas e suportam apenas 20 minutos de autonomia,
frente a 1 hora e 30 minutos quando o conjunto estava funcional.

2.2.4. Considerando esse cenário, é de vital importância para resguardar o ambiente de TI da UFMS que sejam
elaborados contratos de manutenção preventiva e corretiva para o nobreak deste data center. Importante salientar que



esta demanda já havia sido registrada em outras situações: JUN/2017, FEV/2018 e JAN/2019 (vide processo
nº 23104.004088/2018-11) e SET/2020 (vide processo nº 23104.025187/2020-43).

2.2.5. Além do referido contrato de manutenção preventivo e corretivo, é necessária também a contratação da
expansão da autonomia do nobreak do data center da AGETIC. Originalmente, o nobreak possuía uma autonomia de 1 hora
e 30 minutos, sendo que em caso de falhas do gerador pode representar um risco para os equipamentos hospedados no
data center, e, consequentemente, para a disponibilidade dos serviços digitais da UFMS.

2.2.6. A contratação visa adquirir:   32 unidades de baterias  (SYBTU2-PLP). Recarregável. Chumbo-ácido selado. 9
Ah. Compatível com nobreak Schneider Symmetra 100k (100Kva). Garantia de 1ano e 2 unidades de módulo de energia
(SYPM10KF2) de 10 kw e 208V trifásico. Onda senoidal. Garantia de 1 ano.

2.2.7. Os quantitativos estimados para esta aquisição basearam-se na  Solicitação  de Compra  elaborada  pela
unidade administrativa requisitante da Universidade, conforme informado no  Documento  de  Formalização de Demanda
doc. Sei 3699955.

2.3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.3.1. A UFMS possui, dentre as finalidades e objetivos definidos em seu estatuto, a função de geração, difusão e
aplicação de conhecimentos que contribuam para melhorar a qualidade de vida da sociedade, através das atividades de
formação e qualificação de profissionais nas diferentes áreas de conhecimento, caracterizando-se aí sua atividade fim e a
razão da necessidade da aquisição;

2.3.2. Os itens desta solução constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente da UFMS, lançada no PGC
2022 em execução. Assim, demonstram o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta Universidade.

2.3.3. Este objeto se insere no PDI- 2020 à 2024 no Quadro 5: CONSOLIDAR AS PRÁTICAS DE GESTÃO,
GOVERNANÇA, COMPLIANCE E SUSTENTABILIDADE, página 99  e no Item 5.3  página 99. Disponível no link:    PDI- UFMS-
2020-2024..

2.3.4. Este objeto se insere no PDU-2021-2024 da AGETIC no Eixo Estratégico da TIC: Garantir a Infraestrutura de
TIC, Objetivo: Contratações de TIC, Contratar infraestrutura de TIC para armazenamento de dados, Contratar infraestrutura
de TIC para viabilizar o Plano de Disaster Recovery,  Objetivo: Garantia da Disponibilidade de Serviços Digitais da
UFMS, Readequar o Data center UFMS, Quadro 2.3, página 38 a 51, disponível no link:  PDU DA AGETIC- 2021-2024.

2.3.5. A referida demanda contempla a contratação da expansão da autonomia do nobreak do Datacenter da
AGETIC; e

2.3.6. O sistema de fornecimento de energia é geralmente composto por sistemas de nobreaks (junto ao banco de
baterias), geradores e alimentação por mais de uma subestação ou quadro de energia. O data center da UFMS possui
atualmente um nobreak Schneider Symmetra 100k(100Kva). De acordo com o último teste realizado no conjunto de
nobreak, as baterias estão degradadas e suportam apenas 20 minutos de autonomia, frente a 1 hora e 30 minutos quando
o conjunto estava funcional. O quantitativo de serviço demandado esta diretamente ligado ao número de equipamentos
existentes.

2.3.7. Os materiais poderão ser adquiridos conforme a necessidade da Instituição,   de acordo com a legislação
vigente, devidamente atestados pela Unidade Requisitante.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. Doc. Sei (3694825).

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002 , c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019.  Vide arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e obrigações da
contratada e no Edital estão embasados no  "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-
Geral da União no sítio   Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 5ª edição AGO/2022, bem como no art. 5º da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, ao art. 3º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia – ENCE) - Conforme e quando for o caso de aplicabilidade desse normativo para os
itens em questão. 

5.2. "No que couber",  nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for
enquadrada no Anexo II da Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, só será admitida a oferta de produto cujo
fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

5.3. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos
de sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus
incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando da aquisição de bens, recomenda-se exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

5.3.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

https://pdi.ufms.br/files/2022/05/pdi-2020-2024-realinhado-2022.pdf
https://pdi.ufms.br/pdu-2020-2024/agetic/
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf


5.3.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental
em relação aos seus similares;

5.3.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e

5.3.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). A comprovação das exigências acima
poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências.

5.4. Para aceitação dos itens dessa solução, o licitante fabricante e/ou fornecedor deverá :

5.4.1. Apresentar proposta de  baterias cuja composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-
químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n°
08, de 03/09/2012.

5.4.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo físico-químico de composição, emitido por laboratório
acreditado junto ao INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, ou outro documento
comprobatório de que a composição das pilhas e baterias ofertadas respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto.

5.4.3. Conforme o artigo 3º da Resolução Conama nº 401/2008, devem se registrar no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Ibama os importadores e
fabricantes nacionais das pilhas e baterias dos seguintes tipos:

5.4.3.1. Chumbo-ácido

5.4.3.2. Dióxido de manganês (alcalina)

5.4.3.3. Níquel-cádmio

5.4.3.4. Óxido de mercúrio.

5.4.3.5. Zinco-carbono (ou "Zinco-manganês")

5.4.4. Atividades declaradas no CTF/APP:

5.4.4.1. Para importadores de pilhas e baterias (enquadramento no art. 1º da Resolução Conama n° 401/08)

5.4.4.2. O cadastro de importadores de pilhas e baterias deve ser realizado para a categoria-descrição: 18-81
Comércio de produtos químicos e perigosos.

5.4.4.3. Consulte a Ficha Técnica de Enquadramento (FTE) 18-81.  

5.4.4.4. Para fabricantes nacionais de pilhas e baterias :

5.4.4.5. O cadastro de fabricantes nacionais de pilhas e baterias no CTF/APP deve ser realizado para a categoria-
descrição: 5 – 1 Indústria de material elétrico e comunicações: Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores.

5.4.4.6. Consulte a FTE 5-1.

5.4.4.7. Para empresas recicladoras ou destinadoras:

5.4.4.8. O cadastro de empresas recicladoras ou destinadoras no CTF/APP deve ser realizado para a categoria-
descrição: 17 – 62 Serviços de utilidade - Disposição de resíduos especiais: Lei nº 12.305/2010: art. 33, II.

5.4.4.9. Consulte a FTE 17-62.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. Os  materiais com serviços  serão entregues  em até 30 (trinta)  dias após o recebimento da Nota de
Empenho pelo fornecedor em remessa única contados do recebimento da Confirmação de Compra e respectiva Nota de
Empenho assinada pela UFMS, inclusive as enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da ARP, empenhadas dentro da
vigência da Ata.

6.2. Havendo necessidade e mediante comunicação formal a UFMS o fornecedor poderá solicitar dilação do
prazo de entrega, o qual será analisado pela unidade requisitante.

6.2.1. Local Horário e condições de recebimento:

6.2.1.1. Material Permanente UFMS: Local:  Os materiais deverão ser entregues na Universidade Federal de Mato
Grosso do Sul  - SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - SEPAT/DISERV/PROADI – Av. Senador Filinto Miller, 1555 -
CEP 79074-460 - Vila Ipiranga - UFMS Fone: 067 3345-3508 / 3518.

6.2.1.2. Horário: das 13h15min às 16h40min, em dia útil.

6.2.1.3. Agendamento:  A entrega deverá ser agendada com antecedência de no mínimo 24h.

6.2.1.4. A entrega só será considera agendada, após confirmação da SEPAT/DISERV

6.2.1.5. O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da notificação pela contratada.



6.2.1.6. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado.

6.2.1.7. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para que não sofram qualquer
outro tipo de dano;

6.2.1.8. A licitação é por itens e a Unidade requisitante é: Diretoria de Infraestrutura Tecnológica – DINTEC/AGETIC.

6.2.1.9. TODAS as CAIXAS E NOTAS FISCAIS devem estar identificadas com o NOME DAS RESPECTIVAS UNIDADES a
que estão destinadas, assim como a identificação do NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR;

6.2.1.10. A simples assinatura de servidor da SEPAT  correspondente em canhoto de fatura ou conhecimento de
transporte e implica apenas recebimento provisório;

6.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.2.4. Recolhimento de material enviado em desconformidade:  Material enviado em desconformidade
quantitativa ou qualitativa em relação ao empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da
solicitação de retirada.

6.2.5. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado abandonado e a UFMS dará as
destinações que julgar pertinente.

6.2.6. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado,
estará à contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades;

6.2.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato;

6.5. Recesso de Fim de Ano: Não haverá recebimento de material, na SEPAT/DISERV, nas semanas de Natal e Ano
Novo.

6.6. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que reiniciará a partir do dia útil
imediatamente posterior ao fim do recesso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de assistência técnica autorizada; 



8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com
avarias ou defeitos;

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos
casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

8.3. Não são permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas e baterias usadas
originárias da contratação, nos termos do artigo 22 da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:

8.3.1. Lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

8.3.2. Queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

8.3.3. Lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas,
cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de eletricidade ou telefone, mesmo que
abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

8.4. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação,
para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos
termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 –
Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

8.5. As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir composição que respeite os
limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo
de produto, conforme laudo físico-químico de composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos
da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado
a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.



12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação
da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100)/365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO



14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

14.1.2. O material deverá ter garantia mínima de 1 ano a contar do recebimento do material.

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido)

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os
reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da
Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

15.12.  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da Resolução   143 CD, de 28 de
agosto de 2019 da UFMS a Contratada que, na fase de execução contratual:

16.2. Não celebrar o contrato:

16.2.1. Recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade de assinatura do
contrato/ata de registro de preços;

16.2.2. Recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo de convocação;

16.2.3. Recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente ao contrato/ata de registro de
preços

16.3. Sanções aplicáveis para as condutas 16.2.1, 16.2.2, 16.2.3:

16.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

16.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

16.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite
máximo de 15%

16.4. Apresentar documentação falsa:

16.4.1. Omitir informações em documentos exigidos no certame;

16.4.2. Adulterar documento, público ou particular;

16.4.3. Encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

16.5. Sanções aplicáveis para as condutas 16.4.1, 16.4.2, 16.4.3:

16.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

16.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;



16.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

16.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

16.6.1. Praticar qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da execução do contrato.

16.6.2. Deixar de prestar garantia quando exigido.

16.7. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.1:

16.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

16.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

16.8. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.2:

16.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

16.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

16.8.3. Multa de 1% do   valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite
máximo de 15%

16.9. Falhar na execução do contrato:

16.9.1. Entregar materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na ata de
registro de preços;

16.9.2. Deixar de substituir materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou
na Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado pela Administração;

16.9.3. Atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias;

16.9.4. Recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

16.9.5. Deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

16.10. Sanções aplicáveis para as condutas 16.9.1, 16.9.2, 16.9.3, 16.9.4, 16.9.5:

16.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

16.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite máximo de 10%; e/ou Multa
de 10% do valor total do material contratado;

16.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

16.11. Fraudar na execução do contrato:

16.11.1. Elevar arbitrariamente os preços;

16.11.2. Fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;

16.11.3. Entregar um material por outro;

16.11.4. Alterar substância, qualidade ou quantidade do material fornecido;

16.11.5. Tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;

16.12. Sanções aplicáveis para as condutas 16.11.1, 16.11.2, 16.11.3, 16.11.4, 16.11.5:

16.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

16.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido;

16.13. Comportar-se de modo inidôneo:

16.13.1. Realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

16.13.2. Participar de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

16.13.3. Não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias;

16.13.4. Não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

16.14. Sanções aplicáveis para as condutas 16.13.1, 16.13.2, 16.13.3, 16.13.4:

16.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

16.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor total da obrigação, por dia
de descumprimento, no limite máximo de 20%

16.15. Cometer fraude fiscal

16.15.1. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

16.15.2. Omitir informações em suas notas fiscais;

16.15.3. Falsificar ou alterar notas fiscais;

16.16. Sanções aplicáveis para as condutas 16.15.1, 16.15.2, 16.15.3:

16.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

16.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.



16.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

16.18.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

16.18.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.18.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002,
subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei nº 9.784, de 1999.

16.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da
União e cobrados judicialmente.

16.20.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

16.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

16.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

16.26. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

17.3.1.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o laudo físico-químico de composição, emitido por laboratório
acreditado junto ao INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, ou outro documento
comprobatório de que a composição das pilhas e baterias ofertadas respeita os limites máximos de chumbo, cádmio e
mercúrio admitidos na referida Resolução, para cada tipo de produto.​

17.3.1.2. Como condição para a aceitação da proposta, a licitante vencedora deverá apresentar uma declaração com
a descrição das pilhas e baterias, indicando a marca e o fabricante, que pretende usar na execução dos serviços, bem
como as comprovações em relação a tais produtos.

17.3.1.3. O fabricante e o importador de pilhas e baterias devem estar registrados no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.5. Valores unitários MÁXIMOS ACEITÁVEIS: conforme tabela presente no Item 1 deste Termo de Referência.

17.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITENS.

17.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.



18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 266.946,30 (duzentos e sessenta e seis mil novecentos e quarenta
e seis reais e trinta centavos), conforme os Mapas de Preços (3762806 e 3818273).

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

19.2. A ser liberada no decorrer do exercício de acordo com o PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 7º DECRETO 7892/2013
: § 2o. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

20. INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1. ESTIMATIVA DE CUSTO:

20.1.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive
impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias,  taxas, fretes, transportes,  garantia dos
materiais e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento.

20.1.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à
estimativa prévia de custo pela UFMS, esta poderá exigir que a licitante apresentasse um detalhamento dos preços
ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos.

20.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

20.1.3.1. Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

20.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

20.1.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa
privada;

20.1.3.4. Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

20.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

20.1.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

20.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

20.2. VIGÊNCIA DA ATA:

20.2.1. A Vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

20.3. EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES:

20.3.1. Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de modo a facilitar a compreensão
das características exigidas. Permitem-se variações de dimensões e desenho segundo o estilo adotado por cada fabricante.
As características são as mínimas exigidas devido ao intenso uso.

20.3.2.  Na proposta deverá constar o prazo de garantia mínimo estabelecido para o equipamento fixado através de
Certificados ou Termos de Garantia no ato de entrega. Na proposta, deverá ainda constar, quanto à garantia: aceitabilidade,
podendo ser solicitadas substituições, conforme preceitos estabelecidos no Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

20.3.3. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o pregoeiro poderá solicitar amostras e/ou catálogos,
prospectos ou folders para constatação de cumprimento das exigências editalícias,  sendo que todos deverão estar na
língua portuguesa.

20.3.4. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da licitação, ou a adjudicatária estiver
com dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para possíveis substituições,
aqueles que comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos SUPERIORES aos ofertados.

20.3.5. Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso pertinente ao ato licitatório, sob pena de
responsabilidade civil à adjudicatária.

20.4. DA AMOSTRA:

20.4.1. Quando e se for o caso, o pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor classificado em primeiro lugar, a amostra
do material, ou catálogos e folders com a composição detalhada do produto, que deverá ser entregue no prazo máximo de
07 (sete) dias úteis, contados da convocação, bem como aos demais classificados que firmarem compromisso em atender
nas mesmas condições do primeiro colocado, em caso de inadimplência (Incisos I, II, III e parágrafos 1º,  2º e 3º do Artigo
11 do Dec 7892/2013). A amostra deverá ser entregue diretamente na Gerência de Recursos Materiais – UFMS – Avenida
Costa e Silva- prédio das Pró-Reitorias-UFTMS, no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira, em
Campo Grande/MS.

20.4.2. A Área Técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as   especificações constantes do
presente Termo de Referência.



20.4.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os seguintes critérios mínimos de
aceitabilidade relacionados na especificações do Termo de Referência.

20.4.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o
CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de
acordo com o proposto nesse subitem.

20.4.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as propostas remanescentes em
ordem de classificação.

20.4.6. As amostras ficarão à disposição da licitante, que deverá retirá-las até o prazo de 20 (vinte) dias.

21. UNIDADES REQUISITANTES DESTE TERMO

21.1. Unidades requisitantes deste termo de referência:  Diretoria de Infraestrutura Tecnológica –
DINTEC/AGETIC.

Esta minuta   segue assinada pelo servidor Elaborador. Posteriormente, será feito o termo definitivo, assinado pela
unidade requisitante, pela autoridade Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e
oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, IN 40 SEGES/ME de 22/05/2020.

O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente,
por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

ESTA MINUTA FOI ATUALIZADA EM 31/08/2021  CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO PELA AGU em Agosto de 2021,
CONFORME DECRETO 10.024 e IN 40 SEGES/ME de 22/05/2020 .
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